
                                                                                   
 

  

 

 

 

AVALIAÇÕES – 2024 

 

 

 Os Cânones 2023 afirmam que “a avaliação bienal que as igrejas locais fa-

zem do Plano de Ação da Igreja e atividades pastorais é um processo contínuo de 

acompanhamento e avaliação”. Dessa forma, o Bispo e os /as Superintendentes 

Distritais cumprirão essa tarefa a partir do processual apresentado nessa 

comunicação. 
 

 Primeiramente é importante destacar que a avalição prevista em nossa 

legislação não se refere exclusivamente aos atos pastorais do período, mas uma 

análise mais ampla sobre o Plano de Ação da Igreja. 
 

 Além de um questionário de Autoavaliação, nesse ano a Avaliação da Igreja 

Local será considerada a partir de textos formulados pelos /as próprios /as pastores 

/as titulares e ajudantes, seguindo o processual e considerações a seguir: 

 

1. Os /as pastores /as titulares e ajudantes irão redigir um texto abordando os 

temas que serão propostos. O referido texto não deve considerar outros 

assuntos diferentes dos indicados. Esse relatório irá retratar a visão do obreiro e 

da obreira sobre a sua igreja local e/ou atuação a partir dos temas 

predeterminados. Tal texto não pode ser feito tendo ajuda e sugestões de 

outras pessoas ou grupos, mas deve refletir EXCLUSIVAMENTE a visão 

pastoral da igreja e a própria atuação ministerial; 
 

2. O texto pastoral será apresentado e lido em devida reunião da CLAM. Compete 

à liderança acolher o texto tal como foi apresentado, sem produzir qualquer 

alteração no mesmo. A CLAM emitirá parecer sobre cada tópico do relatório, 

reagindo com as possibilidades de CONCORDA ou DISCORDA, além da opção 

de fazer considerações que devem ser registadas a partir daquilo que o grupo 

entender ser relevante destacar. É importante informar que o parecer da 

liderança sobre cada tópico não deve alterar o texto pastoral, mas reagir em 

concordância ou discordância, fazendo observações que se julgarem 

necessárias. O objetivo é exatamente analisar a perspectiva pastoral e da 

membresia sobre as ações e planos da igreja local; 
 

3. Após serem apresentados à CLAM, os relatórios pastorais serão lidos no 

Concílio Local juntamente com o parecer da liderança, com as concordâncias, 

discordâncias e possíveis observações aprovadas. O Concílio Local, igualmente 

ao processual feito na liderança, irá votar tópico por tópico se concorda ou 

discorda do parecer da liderança sobre cada tema. Portanto, serão lidos nos 

Concílios os relatórios produzidos pelo corpo pastoral e o parecer, tópico por 

tópico, das lideranças. Ao plenário do respectivo Concílio Local caberá afirmar   

 



                                                                                   
 

  

 

 

 

 

se concorda ou discorda do parecer da CLAM, podendo, se for aprovado por 

maioria, fazer observações ao parecer; 
 

4. Excepcionalmente o Bispo pode determinar o uso do relatório referente aos 

pastores e pastoras titulares também aos /às obreiros /as que estão nomeados 

/as como ajudantes designados /as para Congregações e Campos Missionários. 

Geralmente, as Congregações são avaliadas em conjunto com as igrejas onde 

estão associadas. As situações dessas comunidades serão decididas 

particularmente; 
 

5. O /a próprio pastor /a titular conduzirá o processo de avaliação na igreja local 

que está nomeado /a; 
 

6. Nenhuma comunidade local nos limites da 4ª Região Eclesiástica que possuir 

um /a obreiro /a nomeado /a ou designado /a está desobrigada a realizar o 

processo de avaliação; 
 

7. Os Concílios Locais para a conclusão do processo exposto devem ocorrer, 

preferencialmente, no dia 13 de outubro; 
 

8. O/a presidente do Concílio Local deve enviar o material produzido no processo 

de avaliação através de formulário online próprio. Os documentos são: (1) 

relatório pastoral (titular e ajudantes), (2) parecer da CLAM, (3) parecer do 

Concílio Loca. Cada obreiro/a deve enviar sua própria autoavaliação também 

por formulário online. Todos os documentos devem ser enviados até o dia 30 de 

outubro, impreterivelmente; 
 

9. Todo o corpo de obreiros e obreiras da Região está convocado para uma breve 

reunião virtual com o Bispo na sexta-feira, dia 27 de setembro às 20 horas, 

onde o processual da ‘Avaliação 2024’ será detalhadamente explicado. 
 

Seguem em documentos anexados nessa comunicação os roteiros para 

elaboração dos relatórios dos /as pastores /as titulares e ajudantes.  
 

 Deus nos dará sabedoria a partir da habilidade de conseguirmos discernir os 

ciclos, contudo, só consegue interpretar adequadamente os tempos quem têm a 

coragem e clareza para fazer análises do que está ocorrendo ao seu redor. 
 

 Deus abençoe a 4ª Região Eclesiástica! 

 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Bispo Bruno Roberto Pereira dos Santos 
Presidente da 4ª Região Eclesiástica da Igreja Metodista 



                                                                                   
 

  

 
 
 
 

ROTEIRO DE AVALIAÇÃO – OBREIROS /AS TITULARES (ANEXO 1) 
 

 

PRESSUPOSTOS:  
 

- Produza um texto considerando sua perspectiva pastoral a partir dos temas predeterminados.  
 

- Não deve ser adicionado qualquer outro assunto que divirja daquilo que está sendo solicitado 
no roteiro.  
 

- O texto não deve ter ajuda ou sugestão de pessoas ou grupos, mas de responsabilidade 
exclusiva do obreiro /a titular. 
 

- O texto a ser produzido será apresentado à CLAM, contudo, não deverá sofrer qualquer 
alteração depois de lido na reunião da liderança. 
 

- A CLAM deverá emitir parecer se CONCORDA ou DISCORDA a cada tópico, podendo fazer 
considerações sobre o referido tema. 
 

- No Concílio Local o texto pastoral (sem qualquer alteração do que foi apresentado à liderança) 
deve ser lido e repassado ao plenário as considerações da CLAM. O Concílio Local irá votar o 
parecer da CLAM, tópico por tópico, manifestando se concorda ou discorda da posição da 
liderança, podendo também inserir observações propostas, se aprovadas pela maioria do 
plenário. 
 

- O material contendo o texto pastoral, o parecer da CLAM, e a manifestação do Concílio Local, 
deve ser preenchido e enviado de forma online até o dia 30 de outubro. 

 
TEXTO DA AVALIAÇÃO 
 

- O texto (roteiro) da Avaliação 2024 deve ser escrito a partir dos temas predeterminados e 

considerando o número de linhas sugerido. 
 

1. DISCIPULADO (até 15 linhas) – Escrever como está o processo de Discipulado através de 

pequenos grupos, formação de líderes e área de ensino da igreja local. Mencionar (se for o caso) 

o número de pequenos grupos existentes. Comentar sobre dificuldades, desafios e perspectivas. 
 

2. CRESCIMENTO DA IGREJA (até 15 linhas) – Mencionar as principais ações pastorais e 

da igreja local no objetivo da Evangelização, citando o número de novos membros no período. 

Comentar sobre dificuldades, desafios e perspectivas. Comente também se foram estabelecidos 

alvos de crescimento da igreja e quais resultados a mesma conseguiu obter. Mencione como 

percebe o envolvimento dos membros no desafio de crescimento da igreja.  
 

3. MINISTÉRIOS LOCAIS (até 10 linhas) – Cite a visão pastoral sobre o estado dos 

ministérios locais, considerando o nível de envolvimento e participação dos membros. Cite as 

ações ministeriais mais relevantes e desafios para maior envolvimento. 
 

4. PATRIMÔNIO E FINANÇAS (até 10 linhas) – Estado, desafios e conquistas patrimoniais 

da igreja. Comente sobre a evolução financeira e percentual de contribuintes regulares. 

Mencione sobre avanços e/ou desafios financeiros da igreja e ações pastorais para 

desenvolvimento dessa área. 
 

5. APLICAÇÃO DA AÇÃO PASTORAL (até 15 linhas) – Comente quais foram as suas 

principais metas de ação pastoral propostas para o período. Cite o que conseguiu realizar e o 

que não conseguiu aplicar. Mencione suas satisfações e os maiores desafios que enfrentou para 

o desenvolvimento da sua ação pastoral. 



                                                                                   
 

  

 

 
 
 

ROTEIRO DE AVALIAÇÃO – OBREIROS /AS AJUDANTES (ANEXO 2) 
 

 

PRESSUPOSTOS:  
 

- Produza um texto considerando sua perspectiva pastoral a partir dos temas predeterminados.  
 

- Não deve ser adicionado qualquer outro assunto que divirja daquilo que está sendo solicitado 
no roteiro.  
 

- O texto não deve ter ajuda ou sugestão de pessoas ou grupos, mas de responsabilidade 
exclusiva do obreiro /a ajudante. 
 

- O texto a ser produzido será apresentado à CLAM, contudo, não deverá sofrer qualquer 
alteração depois de lido na reunião da liderança. 
 

- A CLAM deverá emitir parecer se CONCORDA ou DISCORDA a cada tópico, podendo fazer 
considerações sobre o referido tema. 
 

- No Concílio Local o texto pastoral (sem qualquer alteração do que foi apresentado à liderança) 
deve ser lido e repassado ao plenário as considerações da CLAM. O Concílio Local irá votar o 
parecer da CLAM, tópico por tópico, manifestando se concorda ou discorda da posição da 
liderança, podendo também inserir observações propostas, se aprovadas pela maioria do 
plenário. 
 

- O material contendo o texto pastoral, o parecer da CLAM, e a manifestação do Concílio Local, 
deve ser preenchido e enviado de forma online até o dia 30 de outubro. 

 
TEXTO DA AVALIAÇÃO 
 

- O texto (roteiro) da Avaliação 2024 deve ser escrito a partir dos temas predeterminados e 

considerando o número de linhas sugerido. 

 

1. DISCIPULADO (até 15 linhas) – Como ajudante, comente qual tem sido seu papel no 

processo de Discipulado da igreja local, como participação em pequenos grupos, na formação de 

líderes e na área de ensino.  
 

 

2. APLICAÇÃO DA AÇÃO PASTORAL (até 20 linhas) – Comente sobre suas metas de ação 

pastoral propostas para o período, incluindo as principais designações que recebeu do/a pastor/a 

titular. Cite o que conseguiu realizar e o que não conseguiu aplicar. Mencione suas satisfações e 

os maiores desafios que enfrentou para o desenvolvimento da sua ação pastoral. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


